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§6° Para efeito de demonstração da exequibilidade dos preços 
na forma do §5°, não se admitirá proposta que apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios oude valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, de forma a demonstrar a 
adequação do preço proposto em face dos custos que incidirão 
sobre a execução do contrato, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, 
desde que a renúncia esteja expressa na proposta.
Subseção X
Negociação
Art. 56.Confi rmada a efetividade do lance ou proposta que 
obteve a primeiracolocação na etapa de julgamento, ou que 
passe a ocupar essa posição em decorrência da desclassifi cação 
de outra que tenha obtido colocação superior, a COSANPA deverá 
negociar condições mais vantajosas com quem a apresentou.
§1º Quando o preço do primeiro colocado permanecer acima 
do orçamento estimadoeste será desclassifi cado e será realizada 
negociação com os demais licitantes, respeitada a ordem de 
classifi cação.
§2º Se, após a negociação com os demais licitantes, conforme 
mencionado no §1º,não for obtido valor igual ou inferior ao 
orçamento estimado para a contratação, a licitação poderá ser 
revogada ou declarada fracassada.
Subseção XI
Habilitação
Art. 57. A habilitação considerará os seguintes critérios, a serem 
defi nidos no instrumento convocatório:
I - exigência da apresentação de documentos aptos a comprovar 
a possibilidade daaquisição de direitos e da contração de 
obrigações por parte do licitante;
II - qualifi cação técnica, restrita a parcelas do objeto técnica ou 
economicamenterelevantes;
III - capacidade econômica e fi nanceira;
IV - recolhimento de quantia a título de adiantamento, tratando-
se de licitações em que se utilize como critério de julgamento a 
maior oferta de preço.
§1ºPara fi ns de habilitação, não poderá ser exigida a 
documentação de regularidade fi scal e trabalhista, tendo em 
vista o rol taxativo dos parâmetros trazidos pelo art. 58 da Lei 
nº 13.303/2016.
Art. 58. Concluída a habilitação ou a verifi cação da efetividade 
da proposta, quandohouver a inversão de fases, exaurida a 
fase recursal, o objeto deverá ser adjudicado e a licitação 
homologada, salvo nas hipóteses previstas nos artigos 59 e 60 
deste regulamento.
Parágrafo único. A homologação do resultado implica a 
constituição de direito relativo àcelebração do contrato em favor 
do licitante vencedor.
Seção IV
Da Revogação e da Anulação da Licitação e do Contrato
Art. 59. A revogação da licitação ocorrerá nas seguintes 
hipóteses:
I - realizada a negociação, após a fase de julgamento, a proposta 
ou lance ofertado permanecer acima do valor estimado para a 
contratação;
II - não comparecimento do licitante vencedor para assinar o 
contrato;
III - por razões de interesse da COSANPA decorrentes de fato 
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável.
Art. 60. A anulação da licitação ocorrerá quando houver 
ilegalidade, salvo se for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado.
§1º A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, observado o §2º deste artigo.
§2º A nulidade da licitação induz à do contrato.
Art. 61. A revogação ou anulação, depois de iniciada a fase de 
apresentação de lances ou propostas, somente ocorrerá após 
concedida aos licitantes oportunidade para se manifestarem, 
assegurando-lhes o exercício do direito ao contraditório e à 
ampla defesa.
Seção V
Da Participação em Consórcio
Art. 62. Quando permitida a participação na licitação de 
pessoas jurídicas organizadasem consórcio, serão observadas as 
seguintes condições:
I - comprovação do compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio,subscrito pelos consorciados;
II - indicação da pessoa jurídica responsável pelo consórcio, que 
deverá atender às condições de liderança fi xadas no instrumento 
convocatório;
III - apresentação dos documentos exigidos no instrumento 
convocatório quanto a cada consorciado, admitindo-se, para 
efeito de qualifi cação técnica, o somatório dos quantitativos de 
cada consorciado;
IV - comprovação de qualifi cação econômico-fi nanceira, 
mediante:
a) apresentação do somatório dos valores de cada consorciado, 
na proporção de sua respectiva participação, podendo a COSANPA 

estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta 
por cento) dos valores exigidos para licitante individual; e
b) demonstração do atendimento aos requisitos contábeis 
defi nidos no instrumento convocatório.
V - impedimento de participação de consorciado, na mesma 
licitação, em mais de umconsórcio ou isoladamente.
§1º O instrumento convocatório conterá exigência de que conste 
cláusula de responsabilidade solidária:
I - no compromisso de constituição de consórcio a ser fi rmado 
pelos licitantes; e
II - no contrato a ser celebrado pelo consórcio vencedor.
§2º O licitante vencedor fi ca obrigado a promover, antes da 
celebração do contrato, aconstituição e o registro do consórcio, 
nos termos do compromisso referido no inciso Ido caput.
§3º A substituição de consorciado deverá ser expressamente 
autorizada pela COSANPA.
§4º O instrumento convocatório poderá, no interesse da 
COSANPA, fi xar a quantidade máximade pessoas jurídicas 
organizadas por consórcio.
§5º O acréscimo previsto na alínea “a” do inciso IV do caput não 
será aplicável aosconsórcios compostos, em sua totalidade, por 
microempresas e empresas de pequenoporte.
Seção VI
Dos Recursos
Art. 63. Salvo no caso de inversão de fases, o procedimento 
licitatório terá fase recursalúnica, aberta após a declaração 
do licitante vencedor e abrangendo o ato de julgamento 
da habilitação além daqueles praticados em decorrência do 
julgamento das propostas ou lances e da verifi cação da sua 
efetividade.
§1º Na hipótese de inversão de fases, as etapas recursais serão 
abertas:
I - Após a habilitação; e
II - Após o encerramento da verifi cação da efetividade dos lances 
ou propostas,abrangendo os atos decorrentes do julgamento.
§2º Os recursos poderão ser apresentados no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados a partir da data da publicidade do ato em 
meio eletrônico ou dalavratura da ata da sessão, se presentes 
todos os licitantes.
Art. 64. Desde que previsto no instrumento convocatório, os 
licitantes que desejarem recorrer deverão manifestar a sua 
intenção no prazo ali determinado.
§1º A falta da manifestação de que trata o caput importará 
na decadência do direito ao recurso, fi cando a Comissão de 
Licitação ou o Responsável autorizado a adjudicar o objeto ao 
licitante vencedor.
Art. 65. O prazo para a apresentação de contrarrazões será 
de 5 (cinco) dias úteis e começará imediatamente após o 
encerramento do prazo recursal.
Art. 66.O recurso será dirigido à autoridade que praticou o ato 
recorrido, a qual apreciará sua admissibilidade, cabendo a esta 
reconsiderar ou não sua decisão noprazo de 10 (dez) dias úteis 
e fazê-lo subir à segunda instância administrativa, devidamente 
informado, devendo a decisão fi nal ser proferida dentro do prazo 
de 10 (dez) dias úteis.
§1º O provimento de recurso implicará invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento.
§2º É assegurado aos licitantes obter vista dos elementos dos 
autos indispensáveis àdefesa de seus interesses, ressalvadas as 
informações confi denciais ou protegidas poralgum tipo de sigilo.
TÍTULO IV
CONTRATAÇÃO DIRETA
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 67. Podem ser realizadas contratações diretas que atendam 
aos requisitos previstos neste Regulamento.
Art. 68. O processo de contratação direta será instruído, no 
mínimo, com os seguintes elementos:
I - a caracterização da situação que justifi que a dispensa ou 
inexigibilidade;
II - a razão da escolha do fornecedor ou executante;
III – a justifi cativa do preço;
IV -Termo de Referência ou Projeto Básico; e
V –ato de ratifi cação pela instância competente.
CAPÍTULO II
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Art. 69. É dispensável a licitação nas seguintes hipóteses:
I - para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 
100.000,00 (cem mil reais), desde que não se refi ram a parcelas 
de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras e serviços de 
mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta econcomitantemente;
II - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) epara alienações, desde que não se refi ram 
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizado de uma só vez;
III - quando não acudirem interessados à licitação anterior e 
essa, justifi cadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para 
a COSANPA, desde que mantidas as condições preestabelecidas;
IV - quando as propostas apresentadas consignarem preços 

manifestamentesuperiores aos praticados no mercado 
nacional ou incompatíveis com os fi xados pelos órgãos ofi ciais 
competentes;
V - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento 
de suas fi nalidades precípuas, quando as necessidades de 
instalação e localização condicionarem a escolha do imóvel, desde 
que o preço seja compatível com o valor de mercado,segundo 
avaliação prévia;
VI - na contratação de remanescente de obra, de serviço ou 
de fornecimento, emconsequência de rescisão contratual, desde 
que atendida a ordem de classifi cação dalicitação anterior e 
aceitas as mesmas condições do contrato encerrado por rescisão 
oudistrato, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;
VII - na contratação de instituição brasileira incumbida 
regimental ou estatutariamenteda pesquisa, do ensino ou 
do desenvolvimento institucional ou de instituição dedicadaà 
recuperação social do preso, desde que a contratada detenha 
inquestionávelreputação ético-profi ssional e não tenha fi ns 
lucrativos;
VIII - para a aquisição de componentes ou peças de origem 
nacional ou estrangeiranecessários à manutenção de 
equipamentos durante o período de garantia técnica,junto ao 
fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição 
de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;
IX - na contratação de associação de pessoas com defi ciência 
física, sem fi ns lucrativos e de comprovada idoneidade, para a 
prestação de serviços ou fornecimentode mão de obra, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado nomercado;
X - na contratação de concessionário, permissionário ou 
autorizado para fornecimento ou suprimento de energia elétrica 
ou gás natural e de outras prestadoras de serviço público, 
segundo as normas da legislação específi ca, desde que o objeto 
do contrato tenha pertinência com o serviço público;
XI - nas contratações com outras empresas públicas ou 
sociedades de economia mista e suas respectivas subsidiárias, 
para aquisição ou alienação de bens e prestação ou obtenção 
de serviços, desde que os preços sejam compatíveis com 
os praticados no mercado e que o objeto do contrato tenha 
relaçãocom a atividade da contratada prevista em seu estatuto 
social;
XII - na contratação de coleta, processamento e comercialização 
de resíduos sólidosurbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas 
com sistema de coleta seletiva de lixo,efetuados por associações 
ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoasfísicas de 
baixa renda que tenham como ocupação econômica a coleta de 
materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis 
com as normas técnicas,ambientais e de saúde pública;
XIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos 
ou prestados no País, queenvolvam, cumulativamente, alta 
complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante parecer 
de comissão especialmente designada para esse fi m;
XIV - nas contratações visando ao cumprimento do disposto 
nos arts. 3º, 4º, 5º e 20 da Lei no 10.973, de 2 de dezembro 
de 2004, observados os princípios gerais de contratação dela 
constantes;
XV - em situações de emergência, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, 
e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial e para as parcelas de obras e serviços que possam 
ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos e ininterruptos, contado da ocorrência da 
emergência, vedada aprorrogação dos respectivos contratos, 
observado o disposto no §2º;
XVI - na transferência de bens a órgãos e entidades da 
administração pública, inclusivequando efetivada mediante 
permuta;
XVII - na doação de bens móveis para fi ns e usos de interesse 
social, após avaliaçãode sua oportunidade e conveniência 
socioeconômica relativamente à escolha de outra forma de 
alienação;
XVIII - na compra e venda de ações, de títulos de crédito e de 
dívida e de bens queproduzam ou comercializem.
§1º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação 
nos termos do inciso VIdo caput, poderão ser convocados os 
licitantes remanescentes, na ordem de classifi cação, para a 
celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde 
que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos 
do instrumento convocatório.
§2º A contratação direta com base no inciso XV do caput não 
dispensará aresponsabilização de quem, por ação ou omissão, 
tenha dado causa ao motivo ali descrito, inclusive no tocante à 
Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.
§3ºO valor limite para contratações diretas estabelecido no inciso 
I do caput será reajustado anualmente, com base na variação do 
INCC – Índice Nacional de Custo da Construção, contados da 
publicação da Lei nº 13.303/2016, ou seja, 30 de junho de 2016.
§4ºO valor limite para contratações diretas estabelecido no 


